
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE COLOMBO

1ª VARA CÍVEL DE COLOMBO - PROJUDI

Avenida João Batista Lovato, 67 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-060

Autos nº. 0000153-07.1995.8.16.0028

Processo: 0000153-07.1995.8.16.0028
Classe Processual: Insolvência Requerida pelo Credor
Assunto Principal: Administração judicial

Valor da Causa: R$250.000,00
Exequente(s):

 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO DE 
COLOMBO

Executado(s):  Juízo Cível do Foro Regional de Colombo

1)- Primeiramente, à Serventia para que certifique acerca da resposta de todos os ofícios determinados na
decisão de seq. 3034.1.

1.1)- Restando pendente a resposta de ofícios, aguarde-se o seu retorno, caso esteja dentro do prazo concedido
ou reitere-se, na forma da Portaria 3/2019.

2)- Após o retorno positivo de todos os ofícios, cumpra-se a Portaria 03/2019, quanto a intimação dos
Arrematantes e do Sr. Administrador Judicial, sendo que, em igual prazo, deverá o Sr. Administrador Judicial se
manifestar sobre o contido na petição e documentos de seq. 3054.1 e demais manifestações juntadas nos
autos.

3)- Ato contínuo, abra-se vista ao Ministério Público, para a mesma finalidade supra.

4)- Por fim, à conclusão como DECISÃO DE URGÊNCIA.

5)-Anotações necessárias quanto à seq. 3089.1.

6)-Intimem-se. Diligências necessárias.

Colombo, data da assinatura digital.

Claudia Harumi Matumoto
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